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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 1º Vice Presidente: Dilmar Dal Bosco - DEM
• 2º Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-

tos) - PSDB
• 1º Secretário: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -

DEM
• 2º Secretário: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva Fagun-

des) - MDB
• 3º Secretário: Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lo-

pes) - PSL
• 4º Secretário: Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acos-

ta Benitez) - PDT

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PV
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PSL
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - PV
• Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) - PSL
• João Batista do SINDSPEN (João Batista Pereira de Sou-

za) - PROS
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) - PSC
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - PSL
• Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) - PT
• Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - REPUBLICANOS
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - PSC

Membro Parlamentar Suplente:

• Túlio Fontes (Túlio Aurélio Campos Fontes) - PV
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 271/2021

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 029/2021, de 02/02/2021,

RESOLVE:

Conceder ao servidor BRUNO HENRIQUE MORAIS DE OLIVEIRA, matrícula nº 41013, 10 (dez) dias de licença para
tratamento de saúde, no período de 31/08/2021 a 09/09/2021, nos termos do artigo 229 da Lei Complementar nº 04, de
15/10/90, conforme consta no Processo nº 071/2021, de 21/09/2021, do ISSSPL, e Protocolo nº 2021455546386, de 14/
09/2021.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 22 de setembro de
2021.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 272/2021

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 029/2021, de 02/02/2021,

RESOLVE:

Conceder à servidora HELOIZA MARY RODRIGUES RICARDO DOS SANTOS, matrícula nº. 41556, 40 (quarenta) dias
de licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 10/09/2021 a 19/10/2021, nos termos do artigo 105,
da Lei Complementar nº. 04, de 15/10/1990, conforme consta no Processo nº. 072/2021, de 21/09/2021, do ISSSPL, e
Protocolo nº. 2021433517723, de 15/09/2021.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 22 de setembro de
2021.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

ATO Nº 034/2021/SPMD/MD/ALMT.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições regimen-
tais, RESOLVE tornar pública a composição de Grupo de Trabalho para auxiliar os trabalhos da Comissão de Infraestru-
tura Urbana e de Transporte, nos termos do art. 369, XIII, “f”, do Regimento Interno deste Parlamento, com a realização
de estudos para implementação do Projeto de Lei nº 614/2021, de autoria da Mensagem nº 125/2021, que “Dispõe sobre
a criação de unidades regionais de saneamento básico no Estado de Mato Grosso, com fundamento nos artigos 2º, XIV,
e 3º, VI, “b”, da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e do Programa de Incentivo ao Saneamento Básico do
Estado de Mato Grosso (PROSAN/MT), e dá outras providências”, nomeando os seguintes membros:
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Deputado Eduardo Botelho (Coordenador);

Deputado Carlos Avallone;

Deputado Max Russi;

Deputado Paulo Araújo;

Deputado Túlio Fontes;

Deputado Valmir Moretto.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 22 de setembro de 2021.

Deputado Max Russi

Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

ATO Nº 567/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato nº 102/2021/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando nº 652/2021/STI/ALMT, da Secre-
taria de Tecnologia da Informação/ALMT, Protocolo SGED 2021/589559487.

CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO FISCAL SUPLENTE

102/2021
MCR Sistemas
e Consultoria
Ltda

Aquisição de licenças de uso de Software Adobe, em
ultima versão disponibilizada e atualizada pelo fabri-
cante, com suporte e atualização.

Ricardo
Ecker
Adams
– Matrí-
cula nº
21242

Willian de Carva-
lho Batista – Ma-
trícula nº 41507

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;
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V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica;

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 13/09/2021, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 20 de setembro de 2021.

Dep. Max Russi _______________________________________Presidente

Dep. Eduardo Botelho____________________________________1º Secretário

ATO Nº 568/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato nº 103/2021/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando nº 652/2021/STI/ALMT, da Secre-
taria de Tecnologia da Informação/ALMT, Protocolo SGED 2021/589559487.

CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO FISCAL SUPLENTE

103/2021
ABR Informáti-
ca Peças e
Serviços - Eireli

Aquisição de licenças de uso de Software Coreldraw,
em última versão disponilizada e atualizada pelo fabri-
cante, com suporte e atualização.

Ricardo
Ecker
Adams
– Matrí-
cula nº
21242

Willian de Carva-
lho Batista – Ma-
trícula nº 41507
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Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica;

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 13/09/2021, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 20 de setembro de 2021.

Dep. Max Russi _______________________________________Presidente

Dep. Eduardo Botelho____________________________________1º Secretário
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